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REDAÇÃO F 1 NAL DO Pr!OJETO DE LEI N2 047/92 

DISPaE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO SU 
PLEMENTAR E DÂ OUTRAS PROVID~NCIAS7 

O Pr!EFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do Esp!ri 
to Santo, FAÇO SABER, que o Povo através d~ seus rep~esentantes Decretou ; 
eu Sanciono a seguinte Lei: 

Artº lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abr:Lr Crédito Suplementar até a importância de Cr$ 138.437.353,32 
(cento e trinta e-,óito milhÕes,quatrocentos e trinta e sete mil, 
trezentos e cinquentà e trê~ cruzeiros e trinta e dois centavos), 
para reforço da Dotaç~o abaixo relacionada: 

01.1 --Câmara Municipal 
01010012,001 - Aç~o Legislativa 

3111 - Pessoal Civil•••••••••••e••••••••••••••Cr$ 138.437.353,32 
Total Geral ••••••• Cr$ 138.437.353,32 

Artº 2º - Os recursos para fazer face aos encargos oriundos do Ar 
tigo anterior, são do Excesso de Arrecadaç~o • 

Artº 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revo
gadas as disposições em contrário. 

Conceição do Gastelo,ES. 29 de outubro de 1992. 

JOS~ A~REIRA 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370-000 - FONE (02'7_) 547-1101 Conçeição do Castelo - ES 



:Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO., JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO ,PlJBLl 

CO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 047/92. 

RELATOR: VERifADCR LAURO EDVAR LOPES 

RELATÓRIO 

, 
Atraves do Of. PMCC nº 288/92, o Sr., Prefeito Municipal 

' . encaminhou a este Poder Legislativo, o projeto de Lei nº 047 / 

92, que foi 1 ido na sess~o do d ia 03/11/92 e encaminhado à es-· 
. "" ta com1ssao nesta mesma data para exame e parecere 

PARECER 

Este comiss~o anal izando a matéria em tela, a luz das 

leis em vigor, constata que a mesma não fere nenhum dispósitl 

vo legal ou constitucional, razão pela qual emite pa1"ecer fa-
, N 

voravel pela aprovaçaos 

Sala das Sess~es, m 04 de Novembro de 1992~ 

~.~---------------------------------------~-----:-------:--::---:----::---::--~~ 
Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSXO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS,. 

SOBRE O PROJETO DE LEI N2 047/92. 

RELATOR: VEREADOR SILVINO BONICENHA 

RELAT6RIO 

Atravcis do Of., PMCC nº 288/92, o Chefe do Poder Executivo 
... 

Municipal encamióhou a este Poder Legislativo, o projeto de !e! 

nº 047 /92, o qua 1 fo i l ·ido na sess~o do dia 03/ l l /92 e encam i-
. "' nhado nesta mesma data a esta com1ssao para exame e parecer • 

PAl~EC ER 

A comiss;o anal izando a mat~ria em tela que visa abertura 

de cr~d ito suplementar, frente as_ leis em vigor, constata que a 

mesma não fere nenhum dispositivo legal, raz~o pela qual esta 

comiss~o emite parecer favor~vel ~ aprov~ç~o da mesma conforme 

redigida~ 

Sala das 

SessÕesf~::;v~:;;;;;/p 

~
L INO BON ICENHA- RELATOR 
~O> ~ó/o 

D 1 ,' LMA MOTA- COM O RELATOR 

~~~ 
ANTOM 10 P INON- COM O RELATOR 
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